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1. INTRODUÇÃO 
 

O objetivo deste estudo é analisar as principais concepções de justiça inter-
nacional em Kant e Rawls, comparando-as. Os eixos de análise serão o direito 
cosmopolita de Kant e o direito dos povos de Rawls.  
 Kant sugere medidas que possam fazer avançar a causa da paz perpétua 
entre os Estados, sendo o direito cosmopolita a proposta apresentada para garantir 
o respeito ao direito da humanidade na pessoa do buscador de refúgio, o ser hu-
mano que, por alguma razão, não se encontra em seu Estado de origem. Nesse 
sentido, há uma grande ressonância do direito cosmopolita kantiano com os pro-
blemas atuais de justiça global. 
 John Rawls, por sua vez, é tributário da tradição kantiana. O conceito de 
pessoa como agente livre e racional é crucial nas duas teorias aqui esboçadas, 
mas os dois direitos não se identificam. John Rawls construiu uma teoria de justiça 
voltada essencialmente ao âmbito interno estatal. Contudo, na obra O Direito dos 
Povos podemos vislumbrar a contraparte internacionalista de sua teoria, na qual o 
direito dos povos é uma concepção razoável e funcional de justiça aplicável à rela-
ção entre os povos.  
 John Rawls, apesar de filiado à tradição kantiana, desenvolveu uma teoria 
que não se identifica completamente com a de Kant. Kant teorizou a justiça cosmo-
polita em um contexto de franca expansão colonial europeia, correlacionando seus 
institutos com a garantia da paz. Seu objetivo é a paz perpétua entre os povos, um 
objetivo utópico, todavia alcançável, não pelos esforços de uma pessoa ou de uma 
geração, mas pela soma dos esforços de várias gerações em perspectiva evoluci-
onista. Por isso, todos são chamados a dar sua contribuição para o alcance desse 
nobre desiderato. No mundo anglo-americano, a assimilação da obra kantiana no 
mainstream liberal deve-se, em grande parte, à obra de John Rawls Uma Teoria da 
Justiça1.  
 O propósito de Kant na Paz Perpétua é a formação de um foedus pacificum, 
rejeitando um Estado mundial, que degeneraria para o despotismo ou a anarquia. 
Já Rawls busca a convivência pacífica entre os povos por meio da associação e 
tolerância entre povos liberais e decentes. Organizações internacionais, como a 
ONU, fomentam a cooperação social, política e econômica entre os povos, fortale-
cendo esse pacifismo entre nações. Ambos teóricos, portanto, apoiam a associa-
ção entre as nações e rejeitam a ideia de um Estado mundial. 
 A comparação entre esses dois grandes teóricos busca elucidar os setores 
internacionalistas de suas teorias, seu alcance e possibilidades. A importância de 

                                                 
1 FLIKSCHUH, Katrin. Kand and modern political philosophy. Cambridge: Cambridge University 
Press, 2004, p. 2.  



 

 

uma teoria da justiça no âmbito interno é organizar as sociedades humanas e suas 
instituições básicas, garantindo uma justa participação e a distribuição dos bens 
produzidos nessas sociedades, evitando a anarquia, a opressão e a injustiça. Es-
sas mesmas necessidades devem nortear a formulação de uma teoria de justiça 
internacional. 
 Hoje, tão importante quanto estudar uma teoria da justiça no espaço nacio-
nal, é consolidar uma teoria de justiça global ou cosmopolita, capaz de atender os 
anseios da humanidade e os dilemas cosmopolitas que surgem a partir dos deslo-
camentos humanos e relações interterritoriais.  
 Se, no âmbito interno, as teorias de justiça servem para melhor organizar 
nossas sociedades e assim cumprir a tarefa essencial a qualquer grupamento que 
se pretenda humano, que é distribuir a justiça, é imperioso tê-las também no plano 
internacional, palco dos mais atrozes crimes contra a consciência moral da huma-
nidade.  

 
 

2. METODOLOGIA 
 

A pesquisa, por seu próprio objeto e escopo, limitar-se-á, primacialmente, à 
análise bibliográfica de obras escritas que envolvem direta ou indiretamente o pen-
samento de Immanuel Kant e John Rawls. Utilizar-se-ão, como referenciais teóricos 
as duas obras mais emblemáticas sobre justiça internacional dos dois autores: À 
paz perpétua, de Kant; e O Direito dos Povos, de Rawls. 

Após essa dupla análise, combinada com uma análise das obras dos comen-
tadores desses filósofos, poder-se-á apresentar os principais pontos de convergên-
cia e também as principais diferenças entre as teorias cosmopolitas desses dois 
autores. 

 
 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

 Da análise efetuada até o momento, é possível traçar algumas distin-
ções entre as teorias dos dois autores: o ordenamento de Kant visa à paz perpétua 
e o de Rawls, a uma justiça entre os povos. Enquanto que o “cidadão mundial” é o 
protagonista do direito cosmopolita de Kant, no direito dos povos esse protago-
nismo é reservado aos povos. Em outras palavras, os protagonistas do direito dos 
povos, como o próprio nome diz, são os povos, e não os indivíduos. Nesse sentido, 
Kant tratou do ser humano enquanto membro da sociedade mundial, com agência 
moral em relação a toda humanidade.  
 

 
4. CONCLUSÕES 

 
 Pode-se considerar tanto o direito cosmopolita quanto o direito dos povos 
como utopias realistas, no sentido de que a análise atenta da história da humani-
dade justificaria a esperança na viabilidade desses projetos. Kant acredita que seu 
projeto será estabelecido ao longo das gerações, conforme a espécie humana pro-
grida moral e juridicamente. Para Kant, um dever nos obriga a agir de acordo com 
a ideia de seu fim (nesse caso, a paz perpétua), ainda que não exista a menor 
probabilidade teórica de que possa ser realizado, e embora não possa também ser 
demonstrada a sua impossibilidade.  



 

 

 Rawls, diferentemente, prega o dever de tolerância, ou seja, desde que as 
sociedades respeitem minimamente os direitos humanos, honrem o direito dos po-
vos e não sejam agressivas, não deverão sofrer qualquer intervenção por parte da 
comunidade global. A cooperação política, econômica e social entre os povos bem 
ordenados formará um grupo de povos satisfeitos, que não terão razões para bus-
car a guerra, satisfazendo suas necessidades por meio do comércio e negociações. 
Rawls, acompanhando Kant, crê que esses objetivos são factíveis. 
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